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A Lei da Ação Civil Pública ingressou no cenário legislativo brasileiro na década de 
oitenta, período marcado pela introdução de instrumentos processuais norteados à facilitação 

do acesso àjustiça2. 

Nesse sentido, o legislador ofereceu, pela ptimeira vez, um instrumento processual apto 

à defesa dos interesses supraindividuais capaz de recompor o meio ambiente- a ação civil 

pública3
, como, também, desburocratizou o acesso à justiça, sem exigir a presença de advogado 

para demandas de pequeno valor- do] uizado Especial Ci:vel4• 

Antes da publicação da LA CP, a def-esa do meio ambiente estava restrita às ações 
individuais (normalmente embasadas no direito de vizinhança) e à atividade administrativa 
do Poder Público no exercício do poder de polícia administratíva. O n·ato dos interesses difusos 
era circunscrito aos limites estabelecidos pela Lei da Ação Popular5 que visa exdusivamente a 
anular ato do poder püblico lesivo, entre outros, ao meio ambiente (art. 5", inciso LXXIII, da 
CF). A Lei da Ação Populm; diante da lirnitação de seu objeto, é pouco utilizada para proteger 

1 Exposição proferida no Simposio de Jueces y Fiscales de América Latina, 23 e 24 de setembro de 
2003, Buenos Aires, painel La Acción Civil y e! Proceso por DaFio Ambiental en Latinoamérica. 
· Meus agradecimentos pelo auxílio na pesquisa aos estagiârios do Centro de Apoio, Cristiane, 
Michele, Guilherme. Letícia e 8 assessora Ana Paula. Também agradeço ao colega Paulo Valéria 
Dai Pai Moares pela lição sobre coisa julgada. 
A Procuradora de Justiça, Coordenadora do Centro de Apoio de Defesa do Meio Ambiente do 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, Secretâria-Geral do Instituto "O Direito por um 
Planeta Verde", ex-presidente da Associação Brasileira do Ministério Público de Meio Ambiente -
ABRAMPA, professora de Direito Ambiental. 
2 Nesse sentido Geisa de Assis Rodrigues, Ação civil Pública e Termo de Ajustamento de Conduta, 
Forense, 2002. p. 2. 
3 Lei n o 7.347, de 24.7.85. 
4 Lei n" 7.244/84. 
5 Lei n" 4.717, de 29.6.65. 
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o meio ambiente. Hoje a Lei de Improbidade Adm.inistrativa6 pem1ite responsabilizar diretamente 

o administrador público que deu causa ao dano ambiental. 

1. Origens: 
A primeira menção à ação civil pública oconeu na Lei Orgânica do Ministé1io Público 

~a Lei Complementar n. 40/81, cujo art. 3", utilizava o termo para diferenciá~ lo da ação penal 

pública7, mas ainda sem qualquer disciplina quanto ao proccdirnento, legitimação, objeto, etc. 
A omissão permaneceu mesmo com a Lei da Política Nacionat do Meio Ambiente8

, que se 
limitou a prever a legitimação do Ministério Público, Federal e Estadual, para agir, assim como 
a responsabilidade civil independente de culpa9• 

A origem da Ação Civil Pública foi o projeto nD 3.034/84, posterionnente alterado pelo 
Executivo Federal, para incluir a ação cautelar, a tutela dos consumidores, o inquérito civil e o 

controle de seu arquivamento, além de um crime de desobediência às requisições do Ministério 
Público de documentos essenciais ao ajuizamento da ação. 

2. Legitimação ativa: 
A legitimação ativ8 para a ação civil pública está prevista em seu art. 5". Verifka~se a 

intenção do legislador de ampliar a legitimidade para defesa do meio ambiente, antes restrita 
ao Ministétio Público. 

1i·ata~se de uma legitimidade concorrente e disjuntiva, na feliz expressão de Barbosa 
Moreira 1 significando dizer que União, Estados, Municípios, autarquias, empresas públicas, 

fundações, sociedades de economia mista c associações 10
, além do Ministério Públicol 11 podem 

ingressar em conjunto ou separadamente com as ações. Atualmente, por força da interação do 
Código de Defesa elo Consumidor e da Ação Civil Pública, até os entes despersonalizados da 

administração pública têm legitimidade para propô~ la 12 nas ações de proteção ao consumidor13
. 

8 Lei n° 8.429/92. 
7 Sílvia Cappelli, Novos Rumos do Direito Ambiental, in Temas de Direito Ambiental, org. Orei Teixeira. 
Porto Alegre, AEBA, 2000, p. 54. 
e Lei n° 6.938/81. 
9 Art. 14, parágrafo 1°, da Lei no 6.938/81. 
10 As associações devem existir há pelo menos um ano, nos termos da lei civil e terem como finalidade 
institucional a defesa do meio ambiente, de acordo com o art. 5°, I e 11. 
11 Admite-se. também, o litisconsórcio entre o Ministério Público Federal e dos Estados no parágrafo so do 
art. 5°. 
12 Art. 82, inciso 111, do Código de Defesa do Consumidor. É que, por força do art. 117 da Lei 8078/90, todo 
o título 111 do CDC passa a integrar a Lei da Ação Civil Pública, acrescentando-lhe o art. 21. 
13 Esses entes despersonalizados são os PROCONs. órgãos ligados à administração direta dos estados, que 
atendem os consumidores. resolvendo os conflitos extrajudicialmente ou encaminhando-os ao Judiciário. 



684 Sílvia CappelJi 

2.1. O papel do Ministério Público: 

O Ministétio Público ocupa o papel de maior destaque no cenário jurídico nacional na 
defesa dos interesses supraindivíduais, sendo responsável pelo ajuizamento de mais de 90% 14 

das ações civis públicas na defesa do meio ambiente. 
O Ministétio Público desenvolveu considerável capacitação para fazer frente às novas 

atribuições de tutela de interesses supraindividuais, entre eles, o do meio ambiente. Essa anibuição 
mudou o perfil da Instituição, que de coadjuvante do processo civil, na posição de interveniente 
ou custos legis, recebeu a incumbência legal 15 e, depois, constitucional16, de realizar a tutela 
coletiva da sociedade na proteção do meio ambiente. Ao contrário do que ocorreu com as 
outras instituições legitimadas, o Ministério Público criou Promototias Especializadas 17 , Centros 
de Apoio Operacional 18 , 4g Câmara de Coordenação e Revisão 19 e assessorias ambientais20 , 

entre outros órgãos21 • Par8 além das instituições, surgiu a Associação Brasileira do Ministério 
Público de Meio Ambiente- ABRAMPA22 , que reúne membros do Ministério Público Federal 
e Estadual brasileiro, já tendo realizado três congressos nacionais e inúmeros eventos regionais. 
Hoje os representantes do Ministério Público brasileiro da área ambiental (Ttcontram~se com 
fTcqüência para troca de informações e aprimoramento do trabalho. 

Em razão da absoluta primazia do Ministério Público no ingresso de ações civis públicas 
na defesa do meio ambiente é preciso referir, minimamente, o processo de investigação civil 
anterior à propositura da demanda, por tratar~ se de uma peculiaridade brasileira. Ti·ata~se do 
inquérito civiL 

t 4 Documento "O Ministério Público e a Defesa do Meio Ambiente", Confederação Nacional do Ministério 
Público - CONAMP, evento paralelo â RI0-92, p. 9. 
15 Lei no 7.347/85, art. 5°. 
16Art. í29, 111, da Constituição Federal- "São funções institucionais do Ministério Público: ... lll- promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do património público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos;" (grifado). 
17 Somente no Rio Grande do Sul, o Ministério Público estadual possui 37 Promotorias Especializadas. 
As atribuições dos Promotores de Justiça nelas lotados são de defesa do meio ambiente, infância 
e juventude e consumidor, conforme Anexo 11, do Provimento PGJ 12/2000 {pode ser obtido na 
página do MP: www.mp.rs.gov.br, no línk GAP, Atos Normativos da PGJ, Provimentos. Lei Estadual 
n.0 11.486, de 12/06/2000. 
' 8 Os Centros de Apoio Operacional são órgãos que prestam assessoria jurídica e técnica aos Promotores 
de Justiça, auxiliando-os com pesquisas, elaborando modelos de peças jurídicas. bem como definindo as 
estratégias e prioridades de atuação, o planejamento institucional na ãrea especializada e o fomento 
constante da capacitação, através de oficinas de trabalho, seminários, congressos, etc. Conferir a página 
do Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente do RS no endereço www.mp.rs.qov.br . 
1

g Trata-se da 4~ Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. Criada pelo art. 58 da 
Lei Complementar no 75/93, é composta por três membros titulares e três suplentes, com sede em Brasília. 
Essa Cãmara, tem atribuição para meio ambiente e patrimônio cultural, competindo-lhe auxiliar no 
trabalho dos Procuradores da República, especialmenie revisando os compromissos de ajustamento e 
conferindo-lhes apoio técnico pericial. Mais detalhes podem ser obtidos no site www.pqr.mpf.gov.br 
20 Encarregadas de auxiliar os membros do Ministério Público na realização de relatórios de vistorias, e 
perícias. 
21 Para uma enumeração mais completa consulte o nosso Atuação Extrajudicial do Ministério Público na 
Tutela do Meio Ambiente, in Direito Ambiental na Visão da Magistratura e do Ministério Público, Dei 
Rey, 2003. 
22 A ABRAMPA, que tive a honra de presidir entre 2000 e 2003, foi criada em 1997, consulte site 
www.abrampa.orq.br 
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2.1.2. O inquérito civil: 
O inquérito civil. pode ser definido como um procedimento administrativo, de caráter 

pré-processual e inquisito1ial, de âmbito interno do Ministé1io Público que, presidido diretamente 
pelo Promotor de Justiça ou Procurador da República, permite a coleta de provas para embasar 
o ajuizamento das ações cabíveis à tutela dos bens para os quais a legislação o legitime, 
especialmente, para a ação civil pública23 . Está previsto no art. 89 , parágrafO J º,da Lei nº 7.347 I 
85, nos seguintes termos: "o Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito 
civil, ou requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, infonnações, exames 
ou perícias, no prazo que assina1; o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis". 

Hoje está consagrada a utilização do inquérito civil pelo Ministério Público. Presidindo 
as investigações, sem intermediários, o Promotor de Justiça se livra das amanas da prova pré
constituída por mllTos órgãos, que muitas vezes contribui para o insucesso das ações, a exemplo 
do que ocorre na área penal. Servindo para a coleta das provas necessárias ao ajuizamento 
seguro, c não temerário, da ação civil pública ou de outras, o inquérito civil também poderá 
subsidiar o compromisso de ajustamento, como adiante se verá, ou redundar no seu 
arquivamento. 

O membro do Ministério Público pode instaurar a investigaçflo a partir do 
comparecimento de qualquer reclamante na Promotoria, reduzindo a reclamação a termo; 
mediante representação, ou mesmo, de ofício, a partir de notícias veiculadas pela imprensa 
escrita, falada ou televisada, nestas últimas hipóteses requisitando o material. 

A instauração do inquérito civil é facultativa. Havendo elementos suficientes com a 
representação ou com as peças de informação, poderá o Ministério Público, desde já, ajuizar a 
ação. E de que ação se fala! Toda e qualquer ação cabível na defesa do meio ambiente, quer 
civil, quer penaL As investigações procedidas em âmbito de inquérito civil, se suficientes, 
podem dispensar a prévia apuração criminal. 

Os inquéritos civis têm natureza inquisitiva, não se lhes aplicando o disposto no art. 5º, 
inciso LV, da Constituição Federal que prevê a obrigatoriedade de observação do princípio do 
contraditório no processo administTativo. 

Confmme BURLE Fº24 , comentando a referida norma constitucional, "obviamente, 
no texto, 'processo' não foi empregado corno mesmo significado de 'procedimento'. Não o {oi 
porque a própria Constituição, que deve ser interpretada pelo método sistemático, emprega 
terminologia 'processo' para indícar o meio de apuração para a aplicação de pena ou sanção, na 
esfera administrativa ou judicial, como ocorre nos arts. 41, parágrafo 1 º; 86, parágrafo 1 º, II; e 
no próprio art. 5º, LV; e 'procedimento' quando a finalidade não é a aplicaçfto de pena ou 
sanções, mas apenas a apuraçào dos fatos, comoocolTe, por exemplo, no art. 129, VI." 

23 Antonio Augusto De Camargo Ferraz, no artigo Inquérito Civil: dez anos de um instrumento de 
cidadania, in Ação Civil Pública, Reminiscências e Reflexões após dez anos de apiicação, coord. 
Édis Milaré, São Paulo, 1995, ed. Revista dos Tribunais. 1995, reporta a origem do inquérito civil à 
palestra proferida pelo Promotor de Justiça José Fernando da Silva Lopes, em Reunião do Grupo de 
Estudos Média Sorocaba, em 1980. 
24 José Emmanuel Burle Filho, Principais aspectos do Inquérito Civil, in Ação Civil Pública, dez anos, 
op. cit., p. 323. 
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lsso porque o inquéJito civil, como antes mencionado, é procedimento administTativo 

e, não processo. Ao seu cabo, nenhuma sanção é aplicável ao investigado, dai que não há falar~ 
se na necessidade de contraditólio ou ampla defesa. Ao contrário, tal situação poderá prejudicar 
a condução do inquérito civil, retardando o real conhecimento dos fatos. 

Diferentemente dos demais legitimados à propositura da ação civil pública, o Ministélio 

Público tem o poder de requisitar a apresentação de documentos, exames, certidões e perícias. 

A recusa, a omissão ou o retardamento doloso das informações indispensáveis à propositura da 

ação civil pública tipiflca o delito previsto no art. 10, da Lei n. 7.34 7/85. 
Como o Ministétio Público não é titular do interesse/direito cuja tesão investiga, não lhe 

seria lícito, caso não encontrasse elementos suficientes ao ajuizamento da demanda, 
simplesmente arquivar o inquérito civil, sem dar ciência aos interessados. 

Sabiamente, a Lei da Ação Civil Pública criou um sistema de freios e contrapesos que 
garante a revisão da promoção de arquivamento pelo Conselho Supelior do Ministério Público. 

Dessa forma, os autos do inquérito civil ou das peças de informação, em caso de 
arquivamcnto25, deverão ser submetidos, em três dias, sob pena de falta grave, à apreciação do 
Conselho Superior do Ministério Público que poderá homologar a promoção de arquivamento 
ou baixar os autos para a realização de diligências. 

Outrossim, deve~ se cientificar os reclamantes, da promoção de arquivamento, antes 
mesmo da publicação do edital no Diário Oficial, pois têm eles o direito de apresentar razões 
escritas perante o Conselho Superior contra a promoção de arquivamento. 

2.3. Os demais legitimados: 

Lamentavelmente, c por diversas razôes, entre as quais se destaca a ausência de recursos 
materiais para a propositura de demandas, as associações de defesa an1biental têm tido pouca 
atuaç3o judicial. 

Vivemos um período democrático no Brasil, desde o início da década do oitenta, mas 
nem por isso as desigualdades sociais foram reduzidas. Ao contrário, a cada dia que passa, a 
concentração da renda parece aumentar e a ideologia neolibera! que prega o enxugamento da 
máquina estatal é responsável pdo aumento maciço do desemprego, dificultando o exercício 
da cidadania. Percebe~se nítida diferença entre as ONGS com atuação mundial, como, por 
exemplo, Greenfxace, WWF ou Friends of Eartft, que se destacam pelo profissiona!ismo e 
qualidade das representações, de outras, limitadas a uma atuação nacional ou regional que, 
sem recursos financeiros para custear advogado e arcar com os custos gerais de uma ação, 
limitam~se a denunciar ao Ministério Público as agressôes ambientais verificadas. Eventualmente 
essas ONGs auxiliam o Ministério Público com a realização de perícia<; e outras atividades. Essa 
situação contribui para a hipertrofia do Ministério Público disparando como o maior autor de 
demandas ambientais no BrasiL 

25 Penso que a celebração do compromisso de ajustamento equivale ao arquivamento implícito do 
inquérito civil, malgrado a posição do Provimento no 12/00 que prevê a necessidade de apreciação 
do Conselho Superior do Ministério Público do RS, após satisfeitas as obrigações previstas no título. 
Conferir o texto do provimento em www.mo.rs.qov br link para GAPP/provimentos. 
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Não é outra a realidade do Poder Público26 . Embora legitimado ao aíuizamento das 
ações civis públicas, vive a dificuldade própria de orçamentos enxutos para a área ambiental, 
nunca plioritáría em países periféricos, sempre às voltas com a fome, o desemprego, a violência 
e outras tantas mazelas a que estamos acostumados. O orçam_ento estatal para meio ambiente 
limita os investimentos em pessoal e equipamentos. Ademais, inúmeras outras dificuldades são 
enfi:entadas pelo Poder Público, como a necessária priorização da atuação administrativa ante 
à judicial, a superposição de atuações entre os órgãos da federação de um lado c a omissão geral 
de outro, especialmente após o deferimento das licenças. Enfim, a falta de integração de ações, 
típica do federalismo brasileiro. 

4.0bjeto: 

O art. 3º dispõe: "a ação civil públíca poderá ter por objeto a condenação em dinheiro 
ou o cwnprimento de obrigação de fazer ou não fazer" (grifado). Com relação à resporlsabilidade 
civil pelo dano ambiental, o art. 14, parágrafo 1 º,da Lei nº 6.938/81 aflm1a que "sem obstar as 
penalidades previstas neste artigo27 , é o poluidorobrigado, independencemente da existência 
de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por 
sua atividade ... " (grifado). 

O Supelior Tribunal de Justiça28, tem se manifestado pela impossibilidade de cumulação 
das obrigações de fazer ou não-fazer com a condenação em dinheiro nas ações civis públicas. 

Nesse sentído os arestos a seguir colacionados: 
"Ação Cívíl Pública- Condenação Cumulativa- Impossibilidade. A ação civil pública 

não pode ter por objeto a condenação cumulativa em dinheiro e cumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer. Se o l.egislador ordinárlo disse ou, estabeleceu ele a alternativa. Recurso de 
fls. 415/425 improvido" (Recurso Especial n9 94.298, julgado em 6.5.99, Relator Ministro Garcia 
Vieira). 

"Ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente. 
Queimada. Cana-de-açúcm: Cessação da atividade. Pena de multa. Imposição de indenização. 
Lei 7.34 7/85. Impossibilidade. 

-Conforme o art. 3º da Lei nº 7.34 7/85, não pode a ação civil pública ter por objeto a 
condenação cumulativa de cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer e dinheiro. 
Agravo regimental improvido". Af:,'Tavo rcgiment8l em recurso especial 180620/SP ( 1998/ 
0048769-7) Relator Min. Francisco Falcão, Dj 26/03;2001, TI-Primeira Tunna. 

'/\ção Civil Pública de Responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente. Violaçüo 
ao art. 11. Cessação de atividade. Cominação de multa. Imposiçáo legal. 1. A determinação 

26 Expressão genérica aqui utilizada em para significar União, Estados e Municipios. A mesma critica 
aplica-se às fundações e empresas públicas. 
27 Referindo-se às penalidades administrativas. 
2e ST J. 
29 Lei da Ação Civii Pública - no 7.347/85. 
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legal contida no artigo 11) da Lei 7.347/85, temo objetivo imanente de fctzervaler a obrigação, 
uma vez que retirada da meilSagem legal a imposição de pena, é consectálio lógico a mitigação 

da ordem, à míngua de punição ante seu descumprimento. 2. Conforme o artigo 39 da Lei nº 
734 7/85, não pode a ação civil pl1blica ter por objeto a condenação cumulativa de cumprimento 
de ob!.igação de t~ucrou não fazere dinheiro. 3. Recurso parcialmente providd'. RESP205153/ 
GO (1999/0017102-0), 20/6/2000, Min. Francisco Falcão. TI Ptimeira Turma. 

Data venia dos precedentes do STJ, a melhor exegese dos arts. 3º da LACP29 e 14, 
parágrafo 1º, da Lei nº 6.938/81 é a da possibilidade jurldica de cumular a imposição de 
obrigações de fazer e/ou não fazer com indenização pelos danos arnbientais. A condição para 

que ocorra a cumulação é a de que a catlsa de pedir seja dL~tinta para a condenação em 
dinheiro e para a obrigação de fazer, fatos-fundamentos diversos-, ou quando o dano não 
puder ser totalmente recuperado através das obrigações de fazer e/ou não fazer30 , por haver 
parcela irreparável faticamente ou pela cumulação com o dano moral ambiental. 

A primeira vista, diante da conjunção "ou", a indenização parece ser subsidiária da 
condenação à reparação in natura. Porém, considerando-se os princípios reitores do Direito 
Ambiental da prevenção, do poluidor-pagador e a reparação integral do dano ambiental, bem 

como por ser fundamental o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, não 
pennitindo barganha sobre seu conteúdo, conclui-se que a cumulação dos pedidos se impõe 
quando houver dano irreversível ou exlTapatrimonial ou, ainda, quando os pedidos fundarem
se em causas distintas. 

Os 1hbunais dos Estados do Rio Grande do Sul, Paraná c São Paulo já reconheceram 
a possibilidade de cumulação nos seguintes arestos: 

'1\ção civil pública. Uso de praça. Pedidos cumulados. Art. 3º, da Lei 734 7/85. Pagar ou 
fazer. A conjunção 'ou' não é simplesmente exclusíva, pois há de se ver na norma possibilidade 

de cumulação objetiva de ações, por fatos-fundamentos diversos, como inclusive pedido eventual 
em ordem sucessiva" (Al592088082), 1 ª Câmm·a Cível, Rel. Des. Milton dos Santos Martins, 
Í· 22.09.92) 3

'; 

u Apelação CíveL Reexame necessário. Ação civil püblica. Dano ambientaL Sítio 

arqueológico. Retirada de areia. Demonstrados nos autos os danos causados em deconência 
do proceder da demandada e da falta de fiscalização do Município, impunha~ se a procedência 

30 Já tivemos a oportunidade de sustentar a cumulação de pedidos no artigo Atuação Extrajudicial do 
Ministério Público na Tutela do Meio Ambiente, in Direito Ambiental na visão da Magistratura e do 
Ministério Público, Be!o Horizonte, Dei Rey, 2003, p. 249 e noutro, denominado Possibilidade De 
Cumulação de Obrigação de Fazer ou não fazer com Indenização nas Ações Civis Públicas para 
Reparação de Danos Ambientais - Análise Dos Pressupostos, em co-autoria com Ana Marchesan e 
Annelise Steigleder, in Direito Água e Vida, Anais do 7° Congresso Internacional de Direito Ambiental, 
Instituto 'O Direito por um Planeta Verde', volume 2, São Paulo, 2003, p. 23/50. 
31 Nesse caso os fatos-fundamentos eram diversos. A ação pedia a demolição de posto de gasolina 
edificado sobre área de praça e a reconstituição do bem (dano ambiental) e a indenização pelos 
anos em que usufruiu do bem gratuitamente (nulidade do contrato de cessão do bem). 
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da ação. A perícia atesta danos irreversíveis, de modo que é cabível a resrauraç;1o do que for 
possível mais a indenização dos danos. Apelação improvida. Sentença confirmada em 
reexame"3'- (Ap. 70000687921, Capão da Canoa, Iª Câmara Especial Cível, Rcl. Des. Adão 
Sérgio do Nascimento Cassíano, j. 20.06.0 1); 

"Agravo de instrumento. Ação civil pública. Cumulação de pedidos. obrigação de 
fazer ou não fazer e indenização. Possibilidade. Recurso desprovido. O art. 3º da Lei nº 7.34 7 I 
85, antes de determinar que o pedido seja alternativo, prevê a possibilidade de ambos. Ou seja, 
permite a cumulatividade do pedido de fazer ou não fazer com o de indenização, sendo 
possível conhecer~se a Ação Civil Pública que a isto intenta. Pela rcleváncia do bem que se 
pretende defender- o meio an1biente- urge que se permita a incidência dos dois tipos de 
tutela previstos na lei: repressiva e preventiva" (Agravo de Instrumento nº 124.187 ~6 de Curitiba, 
julgado em 21/10/02, Rel. Dcs. Celso Roto li de Macedo); 

uindenização. I~estJonsabilidade civil- Ato ilícito- Dano causado por desmatamento de 
mata natural Atlântica em propriedade jJarticular-Comprovação efetiva do dano ecoló&~co -Art. 
186, I/, da Constituição da República- Verba a ser fixada na fase de liquidação, por arbitramento
Sentença confirmada- Recurso não provido. A obrigação de recomjJOr em parte área desmatada não 
exclui a obrigação de indenizar os irrever:;íveL~ danos ambientais. Agredindo~ a, emhora em seu j.rrótJrio 
domínio rural, o réu fica sujeito à intervenção do Estado para a devida recomposição do dano que 
causou" (T]SP -3ª Ci:im. Cível-Ap. Cível nº 200.388-1-j. em 7.12.1993- ]T]- LEX !53/ 
123). 

Quando parte do dano for irreparável é }Yredm que a perícia destinada a clemon.strá~lo e 
mensurd~lo afJonte os danos reparáveis e os irre[Jardveis, para que esta fJarcela possa ser quantificada 
jJecuniariamente. Na hi[Jótese de desmatamento em área à margem de um curso d'água, é jJossível, 
mediante obrigações de fazer, o replantio das árvores no local. Mas o que fazer com relação à perda 
do solo, da fauna e da biodiversidade? Existe uma parcela irrecuperável, jJelo menos a curto e médio 
prazos, que deverá ser ressarcida em virtude dn caráter de direito fundamental da jJessoa humana 
atribuído jJelo art. 225, caput, da Constituição Federal de 1988 ao direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, e em razão do tYJindfJÍO da reparabilidade inte&JTal dos danos ambientais 
msegurada pelo mesmo art. 225, parágrafo 3º-

5. Competência: 
A ação civil pública deverá ser proposta no foro do local onde 

ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional par'a processar e íulgar a causa33 • A 
mesma res:rra se aplica ao dano iminente. 

32 Aqui a hipótese era de parte do dano irreparável. Tratava-se de loteamento residencial que atingiu 
parte de um sitio arqueológico em município litorâneo. 
33 Esta é a dicção do art. 2°, da Lei no 7.347/85. 
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Trata~ se de competência ahsoluta, impron·ogável, que 
não admite eleição de foro. A íustificativa para a previsão de competência absoluta é a da 
facilitação do acesso à justiça pelas vítimas da poluição/degradação, para a coleta de prova 
pclicial e testemunhal e para possibilitar ao juízo melhor conhecimento do fato. 

Na hipótese de o dano atingir mais de uma comarca, a 
ação poderá ser proposta em qualquer delas, aplicando~se o princípio da prevenç[to. Entende~ 
se por juiz prevento aquele que despachou em primeiro Iugar34 quando as ações tramitam na 
mesma comarca. Na hipótese de comarcas distintas, o critério é o da citação válida. Torna~ se 
prevento o juízo no qual ocorrer em primeiro lugar a citação válida do réu35 • 

A Lei da Ação Civil Pública sofTeu al.s:runs reveses com a edição 
da Lei nº 9.494;97, com relaç§o à coisa julgada) e com Medida Provisória nº 2.180~35, de 26 de 
agosto de 2000) alterando dispositivos referentes à competência. 

A MP36 acrescentou um parágrafo único no art. 2º, com a 
seguinte redação: 

"A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriores 
intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto". 

A Lei nº 9.494/97) por sua vez, disse que o trânsito em julgado 
da sentença ficará restrito aos limites da competência territorial do órg8o prolator da decisão, 
como isso ptetendendo que a coisa julgada ficasse restrita aos limites da competência tenitorial 
do juiz. 

Percebe~se, nitidamente, como 8.ponta ABEU·-IA37 a "tentativa 
de fragmentar as ações coletivas c difusas, cindindo o incindível, na medida em que pouco 
importa se o objeto difuso ou coletivo é indivisível, porque o legislador disse que só vale a 
decisão, para fins de formação da coisa julgada, nos !ímites da competência territorial''. 

Veja-se a redação do art. 16: 
"A sentença cívil fará coisa julgada erga mnnes, nos limites da comjJetência territorial do 

órgão j:ndator, exceto se o [xdido for julgado improcedente /Jor insuficiência de jJrovas, hifJótese em 
que qualquer legitimado poderá intentar outra açâo com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
jJrova''. 

Ocorre que a regra ela coisa julgada tem que ser, 
necessariamente, conjugada com a regra de competência. 

Ora, quando o dano tiver alcance regional, como por exemplo, 
uma usina hidrelétrica construída entre dois estados-n1embros ou a poluição hídrica ou 
atmosférica que alcance várias cidades, a ação deverá ser proposta no foro da capital do Estado 

:M Art. 106, do Código de Processo Civil. 
05 Art. 2í9, do CPC. 
36 Medida Provisória. 
'
7 Marcelo Abelha, Ação Civil Pública e Meio Ambiente, Rio de Janeiro, 2003, Forense Universitária, 

p. 127. 
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porque, de acordo com o art. 9Y8
, inciso II, do CDC, ressalvada a competência da justiça 

federal, é competente para a causa a justiça local: 

"li- do foro da Capital do Estado ou do Distrito Federal, para os danos de âmbito 
nacionffi ou regional, apticando~se as regras do OSdigo de Processo Civil aos e<-L">OS de competência 
concorrente". 

Assim, a pergunta que deve ser feita, como lembra DAL PAI 
MORAES39 é qual a extensão da competência tCITitorial do juiz; ou seja, de nada adianta o 
legislador pretender restringir os efeitos da coisa julgada -e da eventual antecipação de tutela 
~,aos limites tenitmiais de sua jurisdição se esse juízo tem competência para as ações de âmbito 
regional ou nacional, à luz do que dita o art. 93, II, do CDC. Pode~se afinnar, assim, ser inócua 
a leitura isolada do art. 16 ela LACP e, conseqüentemente, a tentativa de restrição preconizada 
pela Lei 9.494/97 que alterou o mencionado artigo. 

Interpretando o art. 93, o STJ já manifestou a posição de que o 
foro da capital dos Estados é competente para as ações cujos danos sejam de âmbito nacional. 

"C'.-ompetência Ação Civil Pública. Defesa dos Consumidores. Interpretação do art. 93, 
H, do CDC. Dano de âmbito nacional. Em se tratando de ação civil coletiva para o controle de 
âmbito nacional, a competência não é exclusiva do foro do Distrito Federal. Competência do 
juízo de Direito da Vara Especializada na Defesa do Consumidor de Vitória/ES". Conflito de 
Competência 26842-DF, DJ 5.8.02, Rel. Min. Waldemar Zveiter. 

Neste segundo julgado, o STF recmlheceu a eficácUt ergaomnes de 
decisão proferida jJor juízo da cajJital de Estado jJara ação civil pública que versava sobre dano de 
âmbito nacional: 

"Processual Civil. Ação rescisória em ação civil pública interposta por associação do 
consumidor. Empréstimo compulsório sobre combustíveis. DL nº 2288;86. Restituição do indébito. 
Indicação de contrariedade a dispositivo constitucional. Impossibilidade de apreciação. 
Competência expressa no art. 105, III, ((a)), da CF/88. Dissídio jmisprudencíal do S1]. Ausência 
de prequestionamento. Efeitos da sentença. Legitimidade ativa. 

7. O argumento de que a extensão da eficácia erga omncs somente é cabível na:; hipóteses 
previstas originalmente na Lei 7347!85 cai por terra diante da autorização para a interação entre a 
Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do Consumidor (art. 21 da Lei 7347!85, com a 

~s O art. 93 do CDC, assim como todo o capítulo da defesa do consumidor em juízo da Lei 8078/90 
aplica-se à Lei da Ação Civil Pública de acordo com seu art. 21: "aplicam-se à defesa dos direitos e 
interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do Titulo 111 DA Lei 8078, 
de 11 de setembro de 1990, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor". 
39 Paulo Valéria Dai Pai Moraes, A coisa julgada 'erga omnes" nas ações coletivas (Código do 
Consumidor) e a Lei n° 9.494/97, Revista do Ministério Público do Rio Grande do Sul, 44, jan/mar/ 
2001, p.40. 
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redação que U1e foi dada jJelo art. 117 da Lei 8078!90). Assim, afoita· se a alegação ck incompetêncra 
do juizo da 4'' Vara Federal de Curitiba fJara a concessão de am[Jlitude territorial à sentença, 
parqwmto tal amplitude está PrevLsta no ordenamento jurídico, nos ans. 16 da Lei 734 7!85 e 103 da 
Lei 8078/90 e é efeíto da sentença de ação deste gênero". 

(RESP294021/PR, Ministro José Delgado,!" 1i.nTn8, j. 2.4.01). 

Assim, conclui-se que a cam[xtência jxua o ajuizamento da ACP é 
do local onde ocorreu ou deva ocorrer o darw, que se tomará [rrevento t)ara as ações /Josteriores. Para 
os danos de âmbito regional ou nacionaL, deverá ser proposta a ação na CajJital do Estado ou no 
Distriw rêderal. Quanto à limhação dos efeitos da coisa julgada erga omnes jJara os limites da 
jurisdição ckJ magistrado que jfloferiu a decisão, o Sl] já se manifestou contrariamente, embora a 
matéría. não esteja consolidada. 

Quanto à competência da justiça federal, até novembro de 
2000, vigia asúrnula nº 183 do STJ, que possibilitava o ajuizamento e processamento de ação 
civil públiGl na justiça estadual, mesmo quando houvesse interesse da União40 na condição de 
autora, ré, assistente ou opoente, ou de qualquer outra entidade da administração indireta ou 
paraestatal federaL Essa súmula foi cancelada, de maneira que, atualmente, as ações deverão 
ser propostas na justiça federal mais próxima ao local do dano. 

A definição da competência jurisdicional entre a justiça 
estadual e federal, assim como a competência administrativa é um dos temas mais árduos do 
federalismo brasileiro. A Constituição Federal previu uma competência concorrente para 
legislar sobre meio ambiente e comum para preserv::íAo. Entretanto, os conflitos se agigantam 
nesta área. Na esfCrajmisdicional o problema não é menor. 

O STJ definiu como competente a Justiça Federal no caso de 
transporte de madeira, entendendo estar presente possívd lesão a bens, serviços ou interesses 
da União, em conflito de competência publicado no DJU de 11.10.99, CC 24214/MA, 3" 
Seção, Min. Felix Fischer. Também reconheceu a competência da Justiça Federal no caso de 
pesca predatória em rio intercstadual41 no conflito de competência 38.036-SP, Min. Gilson 
Dipp, DJU 22.4.03. 

Porém, o mesmo Tribunal já se manifestou no sentido de não 
reconhecer como competente a justiça Federal nas hipóteses de danos que atinjam ecossistemas 
considerados pela Constituição Fedcr~11 como patrimônio nacional. Entendeu aquela C'..-orte 
que n3o se deve confundir a expressão patrimônio nacional com patrimônio da União. Neste 
sentido, o aresto abaixo; 

40 O art. 109, I, da CF determina a competência da Justiça Federal para as ações em que haja 
interesse da União, mas o parágrafo 4° do mesmo artigo permite que as açOes pudessem ser 
propostas no foro do domicilio do segurado, na justiça estadual, quando na cidade não houver 
justiça federal. Esta regra vinha sendo ampliada a ação civil pública por força da jurisprudência, 
redundando na sUmula 83 do STJ, cancelada em novembro de 2000. 
41 Rio interestadual é bem da União, nos termos do art. 20, 11!, da CF. 
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"Processual PenaL Conflito de Competência. Crime contra a flora. Artigo 50 da Lei nº 
9.605/98. ~ta AtL1ntica. Não,demonstração de lesão a ben, interesse ou serviço da União. 
Competência da justiça Estadual." CC 38.386-BA, Ministro Felix Fischer, D] 16.6.03. 

Não é outra a posição do Supremo Tfibunal Federal: 

"Penal. Acórdão que conduiu pela competência da justiça comum para julgar o crime 
previsto no art. 46, parágrafo único, da Lei nº 9605/98. Alegada violação aos arts. 109, IV; c 225, 
parágrafo 412, da CF: Inexistência das inconstitucionalidades apontadas, haja vista nüo se 
enquadrar a Mata Atlântica na definição de bem ela União e não se estar diante de interesse 
direto e específico desta a ensejar a competência da Justiçêl Federal. Precedente. Recurso 
extraordinário não conhecido." (RE299.856/SC, l"Tunna, Min. Ilmar Ga1vão, D]U 1.3.02). 

"Recurso extraordinário. Crime previsto no artigo 38 da Lei 9605/98. Competência da 
Justiça Estadual comum. Esta P1imeira Turma, em20.l1.2001, ao julgar o RE300.244, em caso 
semelhante ao presente) decidiu que, não havendo em causa bem ela União (a hipótese então 
em julgamento dizia respeito a desmatamento c depósito de madeira proveniente da Mata 
Atlântica que se entendeu não ser bem da União), nem interesse direto e específico da União 
(o interesse desta na proteção do meio ambiente só é genérico), nern decorrer a competência 
ela Justiça Federal da circunstância de caber ao IBAMA, que é órgão federal, a fiscalização da 
preservação do meio ambiente, a competência para julgar o crime que estava em causa (artigo 
46, paráf,'Tafo único, da Lei 9605/98, na modalidade de manter em depósito produtos de origem 
vegetal integrantes da flora nativa, sem licença para annazcnamento) era da Justiça estadual 
comum. Nesse mesmo sentido e, posterionnente, em 18.12.2001, voltou a m<-li1ifesrar,se, no RE 
299.856, esta Primeira Turma, no que foi seguida, no RE 335.929, por decisão do eminente 
Ministro Carlos Velloso da 2' Turma, e no HC 81916, 2' Turma. (RE349.184!f0, 1' Ti.mna, 
Min. Moreira Alves, D]U 7.3.03). 

Por fim, assentou que de regra a competência para os crimes 
ambientais é da justiça Estadual, cancelada a sümula 91/STJ que dizia competir à justiça 
Federal os crimes contra a fauna. 

"Crime contra o meio ambíente. Competência. Conflito negativo. Caso em que nao se 
jJresenta circunstância convocadora da com[Jetêncía da Justiça Federal. Bcconhecimento da 
competência da]U..''ltiça Estadual." A hipótese era a de pesca com petrechos proibidos em rio 
pertencente ao Estado de São Paulo. CC 29.508/SI;Min. Fontes deAleru:ar,j. I I. I 0.00; 

"Processual Penal. Conflito negativo de competência. Crimes contra a flora. 
Inaplicabilidade da súmula 91 /S1J após a Lei nº9605/98. Inexistência de interesse, em princípio, 
da União. Competência da justiça comumestadual".CC 34366/SP, 3' seção, DJU 17.6.02; 
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"Criminal -Conflito de Competência- Crime contra o meio mnbiente42 - terras 
particulares não~oneradas- inexistência de lesão a bens, serviços ou interesses da União
competência da justiça estadual".CC 30284/MG, Min. Jorge Scartezzini, D)U 5.3.01. 

De outro lado, igual orientação não se firmou nas matérias que dizem 
respeito aos bens da União, definidos no art. 20 da Constituição Federal como, por exemplo, as 
praias, o mar territorial, os cursos d'água transfronteiriços ou regionais, o subsolo, etc. 

Também_ decidiu o STJ que a flora não é um bem de 
titularidade exclusiva da União. i'Por sua natureza difusa, pertence a um número indeterminado 

de pessoc1.s'' (conflito de competência 30.110, Min. José Ama! do da Fonseca) ou ainda, noutro 
julgado, "se houve a repartição do dever entre os entes federativos é porque a nenhum deles 
cabe a prop1iedade exclusiva deste bem" (conflito de competência 29.745, Min. Edson Vidigal) .43 

Resumidamente, e sem comprometimento maior, neste contexto, com 
as inúmeras particularidades, poder,se~ia dizer que, de regra, a competência é da ]ustlça 
Estadual, havendo competência da Justiça Federa[ nas ações em que se comprovar lesão a 
bens, serviços ou interesse da União~4 , bem a'lSitn nas causas fundadas em tratados intemacionais. 

Mas, repisa~se, a matéria não está pacificada, exceto algumas exceções. 

6. Medidas de Urgência: 

O art. 12 da Lei permite a antecipação de tutela ao afirmar: 
''poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita 
a agravou. 

A liminar é uma providência de cunho emergencial, que tem 
con1o finalidade salvaguardar a eficácia da futura decisáo definitiva. 

Ao contrário do que ocorre em outros remédios jurúlicos que tambérn. 
prevêem a antecipação de lutela, como é o caso do mandado de segurança, na ação civil pública o 
requerimento de antecil)ação de tutela é a regra porque díficihnente o meio ambiente, diante de lesão 
ou ameaçada de lesão, pode aguardar o devido processo legal até a prolação da sentença. De fato, a 
experiência tem demonstrado que ou o Judiciário defere e mantém a liminar ou o statu quo ante não 
poderá ser restabelecido após o J)eríodo de instrução e recursos. Assim, a liminar na ação civilfJública, 
como adverte FET?.RAZ45 "não é um pmvimento excefxíon.al, a ser restritivamente examinado e 

concedido. Ou seja, a liminar não é uma exceção à idéia do due process oflaw. Pelo contrário: ela 
constitui uma etajJa naturalmente integrante do devido processo legal da ação civil pública". 

Como já dito anteriormente, o capítulo da defesa do consumidor em jufzo do CDC, 
aplicado integralmente à ação civil pública, trouxe~ lhe inúmeras inovações. Entre elas, a do art. 

84, parágrafo 5º, que dispõe: 

42 A hipótese era de crime contra a flora. 
43 Citações de Abelha, Marcelo, op. cit., pp. 123/124. 



Ação Civil PúU.ica AmJJienta.l: A Experiência Brasdeiru, Amílise de Jurispmdência 695 

"Para a tutela específica ou para~~ obtenção do resultado prático equivalente, poderá o 
juiz determinar as medidas necessárias~ tais como busca e apreensão, remoção de coisas e 
pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de requisição de força 
policial." 

Ocorre que o regime da execw;ão das obrigações de fazer ou não fazer jJrevistas peW Código 
de Processo Civil mos~rou-se insuficiente jJara obtenção da tutela específica. Descwnj)rida a medida 
liminar, impunha-se ao autor da ação duas vias: a execução J;or terceiro, à custa do devedor ~e não 
há terceiro que ímjJlantc uma estação de tratamento de e fluentes industriais ou faça a refJosição 
florestal de mara derrubada -, e a execução da astreinte fixada jJelo juiz jJara a hipótese de 
descumprimento da decisão líminar. Porém, esta multa diária só é exeqüível aj;ós o trânsito ern julgado 
da sentença16, demonstrando a insuficiência das meclidCL~ jJrocessuais para a efetividade da liminar. 

A partir da tutela específica+7 permitida pelo Código de Defesa do Consumidor é 
possível ao juiz determinar,~ apenas a título de exemplo-, a interdição de estabelecimento ao 
réu condenado a se abster de produzir ruídos em casa de espetáculos ou bar até que implemente 
as obras de contenção acústica que pennaneça inerte diante do comando da sentença ou da 
Hrninar. 

Por fim, com a recente reforma do Código de Processo Civil18, art. 273, fJará&rrafo 6º, 
permite-se concessão de tutela antecipada quando restarem incontmversos um ou mais dos pedidas 
fomlulados. Essa tutela se utiliza de técnicas mandamentais e executívas lato scnsu. 

O legislador brasileiro tenwu, em duas oportunidades, limitar a concessao de liminares em 
açiiociviiJJúblicacontraaFazenda Pública, através das Leisn°8.437!92 enº9.494!97. Essas leis, no 
que tange à limitação à concessão de liminares, têm sido consideradas inconstitucionais jJela doulrina49

, 

isso fJorque a tutela liminar é estabelecida na CF, arl. 5º, XXXV 'TCrnto a lesão, como a ameaça a 
direito, merecem guarda do Poder Judiciário, sendo garantia individual béL'iica esse acesso. Ademais, 
tYroibir a concessão de liminar contra o Poder Público viola o [Jrincípio da isonomia50• 

44 Art. 109, !, !I e IV, da CF. 
45 Sergio Ferraz, Provimentos Antecipatórios na Ação Civil Pública, in Ação Civil Púbiica, 15 anos, 
coord. Édis Milaré, 2a edição, São Paulo, ed. Revista dos Tribunais, 2002, p. 833. 
46 Art. 12. parágrafo 2°, da LACP. 
47 Nesse sentido, decisão monocrática proferida pelo Juiz lrineu Mariani, nos autos da ação civil pública 
proposta pelo Ministério Público contra Glória Tênis Clube (processo n° 01194118079) que entendeu 
ter a ré incorrido em crime de desobediência por não haver cumprido a sentença que a obrigava à 
implantação de contenção acústica determinando, com base no CDC, a interdição do estabelecimento. 
Segue transcrição de parte da decisão. " .. Segundo, considerando que {a) o que interessa não é o 
dinheiro e sim cesse a atividade nociva; (b) a multa se mostrou ineficaz; (c) a execução específica 
depende da própria ré; e (d) é necessária uma tutela que assegure resultado prático, só resta a 
interdição total do prédio. que deverá ser devidamente lacrado, o que determino com base no arl. 11 da 
Lei 7347185, combinado com o att. 21, da mesma Lei, e o at1. 84, parágrafo 5°, da Lei 8078/90. Expeça
se mandado de interdição, com lacre, intimando-se o seu Presidente para o devido cumprimento, pena 
de prisão em flagrante, por desobediência, além do delito específico. Face à urgência, cumpra-se pelo 
Plantão." Em 12.5.94, !rineu Mariane. Juiz de Direito 3~ Vara da Fazenda Pública de Porto Alegre. 
Desta decisão foi interposto mandado de segurança, não concedido pelo TJRS (processo n° 594057465). 
48 Leí n° 10.444/2002. 
49 Luiz Guilherme Marinoni, A Antecipação de Tutela, Malheiros, a~ edição, 2000, pp. 217/223. 
5° Conferir os seguintes arestos sobre o assunto: Resp. 171.258-SP, 6" Turma, Min. Anselmo Santiago, 
j. 10.11.98, DJU 18.12.98 e Resp 447.335-RS, Min. Luiz Fux, j. 11.2.03, DJU 24.3.03. 



696 Sílvia Cappelli 

Por fim, também pecou o legislador ao prever no parágrafo 1 ºdo art. 12 a suspensão 
da execução da liminar, pelo Presidente do 1iibunal, para evitar "grave lesão à ordem, à saúde, 
à segurança e à economia públicas". A suspensão da liminar por autoridade diversa da que a 
concedeu é constitucionalmente inadmissível, segundo FERRAZ 51, por fetimento aos princípios 
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Ressalte~se que tal decisão 
independe de audiência, e dispertsa o colegiado para o qual deverá subir o recurso próprio, que 
é o agravo de instrumento. Na prática, porém, dificilmente o expediente é utilizado pelo 
Estado. 

7. Prova: 
De acordo como art. 333, I e li, do CPC, incumbe ao autor provar o direito que alega 

e, ao réu o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito daquele. Não há na Lei da 
Ação Civil Pública nenhuma exceção a essa regra. 

7 .1. A inversão do ônus da prova: 

Porém, o ponto nevrálgico da tutela jurfdico-ambiental é a prova do dano, por vários 
motivos: perícias complexas, envolvendo muitas vezes a necessidade de atuação conjunta de 
experts; inexistência de padrões unifonnes para o cálculo do prejuízo ambiental; dificuldade de 
provar o nexo causal quando vários poluidores contribuem para o dano; quando a prova tenha 
alto custo ou inexista técníca ou parâmetros de aferlção do dano. A maior dificuldade, entretanto, 
resulta da carência de recursos materiais aos legitimados ativos. 

A constatação de tal estado de coisas, antes de levar ao impasse, demanda a análise 
crítica, na busca de soluções que possibilitem a continuidade e o apelfeiçoamento do Direito, 
proporcionando a realização do ditame constitucional garantidor de um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado às presentes e futuras gerações52 • 

Dentre as características dos interesses difusos encontramos a desigualdade entre as 
partes53

• 

Do reconhecimento de dita desigualdade resultou o conceito de hipossuficiência que, 
inscrito no art. 6º, inciso VIII, do CDC, permite, aliado à verossimilhança das alegações do 
consumidor, a inversão do ônus da prova a seu favor. 

O conceito de hipossuficiênda, segundo NERY ]R. 54, envolve aspectos econômicos e 
técnico~científicos: o primeiro, relacionado à carência econômica do consumidor face ao 
fornecedor de produtos e serviços e, o segundo, pertinente ao desconhecimento técnico
científico que o adquirente final, via de regra, enfrenta na aquisição do produto ou serviço. 

:;t Sergio Ferraz, op.cit., p. 835. 
sz Art. 225, caput, da CF. 
5° Consulte-se a respeito das características dos interesses difusos a excelente síntese doutrinária apresentada 
no artigo de autoria de Alvaro Vale!)! Mirra, "A Coisa Julgada nas ações para a tutela de interesses difusos" 
publicado na RT 631, p. 71. 
54 Nelson Ne!)l Jr., Revista Direito do Consumidor, vol. 1, ed. Revista dos Tribunais, 1992, São Paulo, p. 205. 
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A hipossuficiência é um dos requisitos que, reconhecido, permite ao juiz inverter o 
ônus da prova em favor do consumidm: A inversão do ônus da prova resultou do reconhecimento 
da desigualdade dos litigantes, circunstância típica dos interesses difusos. 

De acordo com a Constituição Federal brasileira, todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. Trata~sc de direito difuso por excelência. Essa titularidade difusa 
é, normalmente, desaparelhada economicamente e, principalmente, desconhecedora dos 
processos produtivos que acarretam danos ecológicos, a ela se aplicando o conceito de 
hipossuficiência. 

De outro lado, embora o pennissivo legal da inversão ojxjudicis do ônus da prova conste 
no CDC fora do título IIP5

, nào há düvida de que o conceito de hipossuficiência, que embasa 
aquela inversão, é um conceito de natureza processuaL Por isso é possível inverter o ônus da 
prova também na ação civil pública que verse sobre meio ambiente. 

Modernamente, outro forte argun1ento veio a se somar ao antelior: trata~se da obrigação 
do réu ou investigado de demonstrar que sua atividade, potencialmente poluidora, não degrada 
o meio ambiente, por força dos princípios de Direito Ambiental da prevenção, precaução e 
poluidor~pagador56 • 

Veja~se interessante acórdão do lll:ZS que acolheu a inversão do ônus da prova em 
ação civil pública proposta pelo Ministétio Público contTa o Departamento de Limpeza Urbana 57 

do Município de Porto Alegre: 

''Processual Civil. Embargos de Declaração. (AdnlinistTatívo e Processual Civil), Dano 
ambientaL Aten·o sanitário da Extrema. Bairro Lami, Município de Porto Alegre. Inquérito 
civil. Ação cautdar de vistoria 'ad perl.JetUflm rei mt-111oriam' ... Ação julgada procedente. Prova 
pericial deferida. 

Inversão do ônus da prova para impor aos requeridos os custos da perícia. Pedido 
constante da inicial. Previsão legal (art. 6º, Vll!, da Lei 8078/90 e art. 18 da Lei 734 7 /85). 
Omissão do julgado. Acolhimento." (Embargos de Declaração, 4n Câmara Cível, Des. Wellington 
Pacheco de Barros, processo 70002338473, j. 4.4.2001). 

Noutro julgamento, o 1JRS entendeu que incumbia ao réu provar os fatos impeditivos 
ou modificativos do direito do autor, nos termos do art. 333, II, do CPC. Como a atividade 
nociva havia cessado tão somente por Dxça da liminar, a sentença tornou-a definitiva. A<;sim, 
incumbia ao réu demonstrar a inexistência de dano. 1l:atava~se de uma criação irregular de 
suú1os. O demandado foi condenado aos encargos processuais (Apelação Cfvd n9 70004581781, 
I" Câmara Especial Cível, Dr. Eduardo Uhlein, j. 29.4.2003). 

55 Como se viu anteriormente, todo o titulo 111 do Código de Defesa do Consumidor {lei no 8078/90) 
que trata da Defesa do Consumidor em Juízo (parte processual do Código) ingressou na Lei da Ação 
Civil Pública, pela combinação do art. 117 do CDC com o art. 21 da LACP. 
56 Assim, Annelise Monteiro Steigleder, in Areas Contaminadas e a obrigação do poluidor de custear 
um diagnóstico para dimensionar o dano ambiental, ROA 25, jan/mar 2002, p.59. 
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Percebe-se) então, que embora não exista previsão legal expressa na Lei da Ação 
Civil Pública para a inversão do ônus da prova é possível adotar a providência utilizando-se de 
uma interpretação sistemática do Código de Defesa do Consumidor, bem como apoiando-se 
nos prindpios da precaução, prevenção e pduidor-pagador, 

7.2. Ajudicialização da prova produzida no âmbito do inquérito civil: 

Não obstante as considerações antes tecidas, outra solução pode vir a auxiliar na 

produção da prova do dano ambienta! em juízo. É a judici;:dização da prova produzida no 
âmbito do inquérito civil. 

Como já se viu em tópico anterior deste texto, o art. 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 7.347/85 
facultao Ministério Público à instauração de inquéritocivil 1 procedimento cuja finalidade é 

colher os elementos indispensáveis à propositura da ação civil pública. No dizer de 
MANCUS058

, o inquérito civil possibilita uma "triagem das vc1rias denúncias que chegam ao 
conhecimento do Ministério Público: somente as que resultarem fundadas c relevantes 
acanetarão, por certo, a propositura da açãd'. 

Se, de re,gra, como dissemos, a prova produzida em âmbito ele inquérito civil deve ser 
renovada emjtlÍzo, tal não se nos aflgura necessário em todas as hipóteses. 

Ocorre que, no mais das vezes, o Ministério Público va!e~se do poder de requisição ele 
documentos, vistorias e perícias59 oriundos de órgãos da Administração que exercem o poder 
ele polícia administrativo em matéria ambientaL 

Ora, os atos administrativos formadores daqueles elementos de prova gozam ele 
presunção de legitimidade e veracidade. 

Segundo DI PIETR060 "a 1Jresunção de legitimidade diz resjxito à conformidade Jo ato 
com a lei; em decorrência desse atributo, jJresumem~se, até jJrova em contrário, que os atos 
administrativos foram emitidns com observância da lei. A jJYesunção de veracidade diz resjxito aos 
fatos; em decorrência desse atributo fJresumem-se verdadeiros os fatos alegados JJCia AdminL~traçãü 
Assim ocorre com relação às certidões, atestados, declarações, informaçôes fJor ela fomecidos, todos 
com fé jJública". 

Uma das conseqüênciGt.s da presunção ju.ris tanrum de legalidade dos atos administrativos 
é a da inversfKl do ônus ela prova, sobre aquat não há divergência doutrinária61 • 

De outro lado, exigir a repetição cb prova em juízo, não havendo impugnação daquela 
existente no inquérito civil c que se vale ele elementos colhidos pelos órgãos públicos, dotados 

do poder de polfcia administrativo na área ambiental, seria impor excessivo ônus ao Ministério 
Público. 

57 Autarquia municipal. 
58 Rodoffo de Camargo Mancuso, Em Ação Civil Pública, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1992, 
2a edição, p. 86. 
59 Arts. 129, VI, da CF; 8°, § 1°, da Lei no 7.347/85; e 26, da Lei n" 8625/93. 
60 Maria Silvia Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, ed. Atlas, São Paulo, 1993, p. 150. 
61 Confira-se em Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 18a edição, Malheiros, São 
Paulo, 1993, p. 143; Maria Sylvia Zanella Di Pietro, ob. cit., p. 151; e Lúcia Valle Figueiredo, Curso 
de Direito Administrativo, Malheiros, 1994, São Paulo, pp. 99 e 1 00. 
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Assim, propõe~se a judicialização da prova coligida em sede de inquérito civil quando 
derivar de requisição a órgãos públicos dotados de atTLbuição para exercer o poder de polícia 
administrativo em matéria ambiental, à similitude do que ocorre no processo penal, com os 
autos de exame de corpo de delito. 

Nesse sentido, já se pronunciou o TJRS, por sua 5ª Câmara Cível, no julgamento de 
apelação interposta em ação civil pública (processo nº 589077148), ocasião em que<) então 
Des. Ruy Rosado de Aguiar Jlmiorexarou voto nestes tcm1os: 

"Relativamente à questão do ônus da prova, penso que, ness::1s atividades administrativas 
de controle e fiscalização, que não tenham executoriedade,~ isto é, que dependem, para sua 
imposição aos cidadãos, de prévia intervenção do Poder Judiciário,- nesses casos cabe à 
administração praticar os atos necessários ao cumprimento de suas finalidades, investigando as 
circunstâncias do fato, efetuando perícias, levantamentos, lançando notificações, autos de 
infrações, etc., com o que aparelha o órgão estatal legitimado a propor a medida judicial 
cabíveL 

Essa prova pn~~constituída 1 ebboracla no âmbito da adrninistração, judidaliza~se na 
medida em que é submetida ao crivo do contraditório, como acontece também no âmbito 
criminal, quando as perícias realizadas na fase inquisitorial, sem o contraditório e sem a 
participação da defesa, servem de fundamento ao juízo final de condenação, pois, que submetida 
ao exame e à impugnação da parte, com a possibilidade de produzir contraprova. 

Seria praticamente in viabilizar a eficácia da proteção dos direitos dos cidadãos, na área 
dos direitos civis, exigir~se qul-: o Ministério Püblico, além de obter esses levantamentos prévios, 
ainda tivesse que repetir a mesma prova em juízo, o que signiflcaria ônus excessivo e repetiçào 
desnecessária do que já está provado nos autos". 

Aqui, pois, não se trata de inverter o ônus da prova otxjudicis, conforme antes aludido. 
Ti·ata-se do aproveitamento da prova coligida em âmbito do inquérito civiL Não qualquer 
prova, senão aquela vinda de órgãos públicos com atribuições na tutela ambiental, cujos atos 
gozam de presunção de legalidade. Não há qualquer óbice ou contradição com o sistema 
legislativo brasileiro para que a judicialização da prova do inquérito civil seja acolhida. 

8. Custas: 
Diz o art. 18 da LACP: ''nas ações de que trata esta Lei, não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem 
condenação da associação autora, salvo comprovada má~Ú.\ em honorários de advogado, 
custas e despesas processuais". 

Em julgamento de ACP proposta pelo Ministério Público, a 1 a Cfnnara Cível do TJRS 
que o autor, caso sucumbente, deveria suportar os ônus daí decorrentes ~ na espécie se 
questionava honorários periciais, sob a justificativa de que ao MP, no exerdcio da ação civil, 
tocavam os mesmos poderes c ônus que às partes, tkando apenas eximido de antecipar as 
despesas processuais enquanto fiscal da lei. A mencionada Câmara excluiu a regra especial da 
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LA CP, considerando-a inaplicável e incidente, na espécie, o CPC. (APnº 592006688, Des. 
Arakende Assis,j.16.3.93). 

O julgado contrariou a Lei nº 734 7/85. Sornente haverá condenação em honorários 
advocatfcios, custas e despesas processuais para a associação autora que se houver conduzido 

com má-fé, vale dizer, que houver ajuizado ação temerária. 
No TJRS h{t farta jurisprudência isentando a parte autora do pagamento de custas e 

honorários periciais e advocatícios, quando sucumbente na ação, valendo relacionar alguns 

arestos: AP 70002595775, 2' CamCív, Desª Maria Isabel Azevedo Souza, j. 15.8.2002; AI 
70004729471, 1" CamCiv, Dr. Eduardo Uhleín, j. 3.4.2003; AI 70004111712, 4" CmnCiv, Des. 
Vasco Della Giustina, j. 5.6.2002; AP 70005419585, 3ª CamCiv, Des. Nelson Monteiro Pacheco, 
j. 13.3.2003. 

O STJ, por sua vez, entende haver ofensa à LACP quando os ônus da sucumbência são 
cancados ao Ministério Público, mas admite possa a Instituição ser nele condenado se tiver 

agido temerariamente, com má fé: 

"Processual Civil. Honorários. Ministério Público. Ação Civil Pública. O Ministérío 

Público não responde por honorários de advogado, em caso de improcedência do pedido en1 

ação civil pública, a não ser em caso de comprovada má-fé. Precedentes."(Resp 422.801, Min. 

Garcia Vieira, j. 27.8.2002). 

Já decidiu, o mesmo 'Tdbunal, porém, que a isenção de custas c honorários não se 

estende ao processo de execução da ação civil pública62 • 

Apesar da clareza da Lei sobre o não adiantamento de custas c honorários, sabe-se que, 

na prática, reside aí o maior pmblema de aplicação prática da ação civil pública. É que o Poder 

Judiciário não conta com um quadro oficia! de peritos para a área de meio ambiente, valendo

se, os juízes, de profissionais de sua confiança. Ocorre, então a incompatibilidade do sistema 

com a realidade. É que, embora não exista adiantamento de honorários, muitos dos ex[xrts 
nomeados pelo juiz acabam declinando do encargo diante de uma parte autora que não 

adianta honorários peliciais. Essa situação, além de estar invibializando o ajuizamento de ações 

pelas associações civis, prejudica a boa formação da prova, avaliada pelos poucos profissionais 

que aceitam o encargo sem receber adiantamento pelo trabalho. 11:ata-se de uma verdadeira 

desqualifkação da prestação jurisdicional e comprometirnento do acesso à justiça. Outro 

problema é que essa situação não permite que os peritos se especializem na área ambiental. É 
muito comum o juiz confiar uma pelÍcia altamente especializada a um profissional inexperiente 

quando não, inabilitado para a tarefa. É possível mensurar o quanto a indicação de um assistente 

técnico gabaritado pode influenciar no resultado final da prova. 

62 Trata-se do Resp 358.884-RS, Min, Fernando Gonçalves, que entendeu inaplicável a isenção de 
custas ao processo de execução da ação civil pUblica, diante de sua autonomia e porque os 
exeqüentes eram pessoas físicas e, não o autor da ACP, o Ministério Público U. 23.4.2002, DJU 
13.5.2002). 
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9. Alcmce da sentença: 

Talvez a t;,rrande contribuição que o direito brasileiro possa ter 

dado ao meio ambiente, além da responsabilidade civil objetiva, da responsabilidade penal da 

pessoa jurídica e do compromisso de ajustamento, seja a solução legal para a tutela dos direitos 

difusos, coletivos c individuais homogêneos, aí incluindo~se os efeitos da sentença nas ações 
coLetivas. 

A legislação consagra três espécies de direitos supraindividuais: os difusos, 
os coletivos e os individuais homogêneos63 • 

No contexto deste trabalho é impossível desenvolver a doutrina 

sobre os interesses difusos. Entretanto, podc~se dizer que a quase totalidade das ações civis 

públicas ambientais versam sobre interesses difusos e alguma pequena parte, sobre difusos 

cumulados com individuais homogêneos. 

Como os interesses difusos pertencem a uma pluralidade de 

titulares, indctem1inados e indetennináveis, ligados por circunstfíncias <Jcidcntais c mutáveis, 

a sentença de procedência a todos eles aproveita. 

É certo, também, que a ação civil pública não pode prejudicar 

as Dções d<Js pessoas que foram lesadas pela mesma atividade ou obra poluidora objeto da ação 
coletiva. 

Então, como ficam os efeitos da ação civil pública com relação 
a terceiros? Podem eles se aproveitar da sentença de procedência? E, em caso de improcedência, 

sua ação individual ficaria prejudicada? 

A LACP resolveu estasituaçãoclis[Jondo que: "a sentença civil fará 
coisa julgada erga omnes, nos limites da comjxtência tenitorial do órgão [;rolatm; exceto se o [Jedido 
for julgado imjJrocedente fJor insufLciéncia de provas, hijJótese em que qualquer legitimado poderá 

inlentar outra ação com idêntico fundamento, valendo~ se de nova jJrovaM". 
Segundo classificação de DAL PAI MORAES65

, a solução, é a 
seguinte para as ações civis públicas que versem sobre interesse difuso: 

a) julgada jJrocedente ~fará coisa jtdgada erga omnes e qualq_u.er Jxssoa jJOderá aproveitar 
a smtc.>nça para, demonstrando o nexo de causalidade de seu direito individual com o dano reconhecicW 
na decisão judicial, fazer sua liquidação por artigos. Caso não queira bencficiar~se da sentença, 
jJoderá sim[Jlesrnente o[Jtar fJela ação individual; 

h) julgada imJJrocedente [Jor falta de fJrovas66 ~ o ente coletivo que ingressou com a 
ação t)ode renová~la, assim como os outros entes coletivos, que não ajuizaram a ação, jJodem JHofJô~ 
la. É o chamado non liquet -não faz coisa julgada erga 01nnes; 

63 Conceituados no art. 81, I, ll e 111, do CDC. 
64 Art. 16. 
65Qp. cit. 
66 Ver, também, art. 103, 1, do CDC. 
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c) julgada improcedente com apreciação da [Jrova67 ~faz coisa julgada erga omnes smnente 
para os entes coletivos (para f/reservar a segurança jurídica). Não faz coisa julgada fJara m indivíduos. 
É o que se denomina de. coisa julgada secundum eventum !i tis, in utilibus (esta e.xfJressão se ajJlica 
aos indivíduos). 

Quando a ação versar sobre interesse individual homogêneo: 

a) para os entes coletivos~ faz coisa julgada tanto no caso de procedência, quanto 
de improcedência; 

b) para os indivfduos: 

b.l. - se não há ação individual em trâmite - pode esperar e liquidar a sentença 
posteriormente; 

b.2. -se já tem açdo i:ndividunl em trdrnite-pode susjJender sua ação individual, aguardando 
a trrocedkncia da ação coletiva JJara liquidá-la ou não suspender, e então, continuando em sua ação 
individual, abrir mão de qualquer eficácia da senter.ça coletiva; jJode ainda, se habilitar na ação 
coletiva, hitJótese em que se submete à coisa julgada erga omnes tanto in utilibus quanto in pejus. 

Por fim, aLei 9.494/97 alterou o art. 16 da LACP para limitaras 
efeitos da coisa julgada 11nos limites da competência territorial do árgã.o 1Jmlator". já dissemos 
anteriom1ente neste texto que a tentalíva de limitação d.os efeitos da decisão judicial é ineficaz jJorc[ue 
deve-se perquirir qual é a corn[Je~êrlcia dn juízo para, entao, verificar qual o limite da decisão. Como 
vimos, 1Jara as ações cujo dano seja regional ou nacional, será com[Jetente o juízo da Ca[Jital de 
qualquer Estado onde ocorrer o dano, ou do Distrito Federal. 

Conclusão 

Passados 18 anos da promulgação da Lei da Açào Civil Pública jú há rnargem para 

reflexão sobre sua efetividade como instrumento de garantia dos díreitos sociais e t:ransindividuais, 

bem como ousar prognostie<-1r-se seu futuro na sociedade brasileira. 

A Lei nº 7.347/85 foi um marco histórico em nossa legislação. Com as alterações 

procedida<; pelo Código de Defes;.t do Consumidor, pode-se afirmar que é meio processual 

extremamente idôneo e efetivo para a defesa dos interesses pertinentes a questões de alta 

relevância social, de legítimo interesse público, como o meio ambiente. 

Se os foros convivem com inúmeras ações civis e se elas contribuem, inclusive, para 

reduzir o abarrotamento do Judiciário com um sem número de açf)es individuais, é de questionar

se, qual o futuro da ação civil pública? Está ela consoHdada ou sofre algum perigo de 

enfraquecimento? 

57 A ação é julgada descabida. 
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A resposta para tal consideraç8.o é complexa, na medída em que hoje convivemos 
com o início do desrnante\amento de alguns importantes direitos insculpídos na Constituição 
democrática de 88, como, v.g., a ~1posenwría integral do funcionário público por tempo de 
se.rvíço. Um diploma legal só se consolida e se mantém, se o povo dele se utilizc_>r, ou, como se diz 
emglria forense, se a lei pegar. 

Ações civis süo propostas c inquélitos civis são instaurados pard. apurar danos perpetrados 
nas mais diversas árca . .s, demandando ou investígando poderosos grupos econômicos, improbos, 
poder público, polui dores, etc. As reações desses §,rrupos não tardaram a chegar. Limitações ao 
alcance da sentença, tentativas de impedir o deferimento de linünares contra a Fazenda 
Pública, foro privilegiado a algumas autoridades, etc. Outros perigos rondarn a ação civil 
pública, como a dificuldade de provar o dano arnbiental por ausência de investimento estatal 
na área e uma defasagem ainda grande do J udici~lrio na compreensão e aplicação de institutos 
jurídicos próprios do Direito Ambiental que não sintonizam com uma visão clássica do direito 
ele proriedadc. 

Em suma, a consolicbçào da ação civil pública ou seu enfi·aquccimento depende não 
só da utilização do instrumento pelos legitimados, como do poder de pressüo da sociedade civil 
sobre os parlamentares, do investimento estatal em meio ambiente, da redução das desigualdades 
sociais, da repartição do poder político c econômico. Num País como o Br::1sil, cuja concentração 
de renda é uma das Tnais flagrantes em todo o mundo) não se pode ter a ingenuidade ele que 
direitos sociais serão tutelados pela elite política e econômica. O conhecimento e a aplicação 
da lei precisa ser disseminada ao usuário, sob pena de encastelar-se c não cumprir sua função 
sociaL 

Abreviaturas: 
AI- agravo de instrumento 
AP ·-apelação 
CamCi v"- Càmara Cível 
CC- Conflito de Con1petência 
CDC -... Código de Defesa do Consumidor 
CF-·" Constituição Federal 
CPC- Código de Processo Civil 
DES- Desembargador 
D JU- Diário ela Justiça da União 
J- julgado 
LACP- Lei da Açào Civil Pública 
MIN ~Ministro 
MP- Ministério Público 
MP- Medida Provisória 
MS--· mandado de segurança 
RE- Recurso Extraordinário 
RESP- Recurso Especial 




